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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA -LUZIA 
:, 

LEI N.!!. 71 

Dispõe sôbre assinatura de contrato. 

·<' 
A Ctimara n·;unici pal de Senta Luzia decreta e eu sanciono a seguin-

te lei: 

f-!_rt: 0 is:::. - Fica 2 Pref'eitL11•0 J;ff11nj_cj pal <?tltor•iz.g.(18_ a assir1a_r co11-

tratos eorn o Estrido de l"Tj_nas Gerais para a execucão de obras que te-

nham de ser rAalizadas neste mLmieínio, de acôrdo com a lei ciue re-

gul e. a mn. té1•:í o_º 

Art 0 ~~ - RB1ffi?Bdes as ~i_sposicões em contr~rio, entrar& a pre-

sente lei em vigor na data de sua publicaeão. 

Prefeitura /u;:i.oa1 de Santa Luzia, 26 de Uu;;ubro de 1951. 
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